
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA M U N I C I P A L DE CAÇAPAVA DO SUL 

CNPJ: 88.142.302/0001-45 - Fone/Fax: (55) 3281 1351 - Rua XV de Novembro. 438 - CEP: 96570-000 - Caçapava do Sul-RS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N0. 4287/2013 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre si, 
o MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, e 
a Empresa ALL SYSTEM SOFTWARE. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45, com sede na Rua 15 de Novembro, 
438, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. OTOMAR VIVIAN, brasileiro, 
casado, professor, portador do CPF sob n0 232.047.880-91, residente e domiciliado nesta 
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ALL 
SYSTEM SOFTWARE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n0 01.799.077/0001-36, 
com sede na Rua Ary Silveira Azambuja, n0. 590, Centro, na cidade de Bagé, neste ato 
representado pelo Sr. Marcus Vinícius Leon Gularte, brasileiro, portador da cédula de 
identidade n0. 7030549881, inscrito no CPF sob o n0. 485.430.550-91, residente e 
domiciliado na cidade de Bagé-RS, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 
acordado entre si o que segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o 
presente contrato para prestação de serviços de Assessoria na área de Cadastro Único e 
Programa Bolsa Família, que será desenvolvido as atividades de oficina de Capacitação 
para Entrevistadores, operadores do Cadastro Único e Gestores nos seguintes sistemas: 

Cadastro Único V. 7.3: 
SIGPBF - Sistema de Gestão do Programa Bolsa Família; 
SICON - Sistema de Condicionalidades; 
CECAD - Sistema de Emissão de Relatórios do Cadastro Único; 
SIBEC - Sistema de Benefícios Cidadão. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo objeto contratado o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor de R$ 1.450,00 (hum mil, quatrocentos e cinqüenta 
reais), mensais, os custos de deslocamento já estão incluídos no valor da referida 
proposta. As atividades serão desenvolvidas em períodos de 8 horas, com três 
atendimentos no primeiro mês e um atendimento por mês nos meses seguimentos até o 
fim do presente contrato, totalizando cinco atendimentos, diretamente na prefeitura de 
Caçapava do Sul. 








